
 

 

PASSATEMPOS FLASH – NOS ALIVE 2026 

1. Entidade Promotora 

Os Passatempos Flash NOS Alive 2026 são ações promocionais promovidas pela 
Joaquim Chaves Saúde, SGPS, S.A., com sede na Rua Aníbal Bettencourt, n.º 3, 
Carnaxide, pessoa coletiva n.º 503904902, registada na Conservatória do Registo 
Comercial de Cascais. 

2. Duração dos Passatempos 

Serão realizados três passatempos distintos no Instagram da Joaquim Chaves Saúde: 

Passatempo 1 – Ortopedia 

• Início: 08 de julho de 2026, às 12h00 
• Fim: 09 de julho de 2026, às 00h00 

Passatempo 2 – Cardiologia 

• Início: 09 de julho de 2026, às 12h00 
• Fim: 10 de julho de 2026, às 00h00 

Passatempo 3 – Ginecologia e Obstetrícia 

• Início: 10 de julho de 2026, às 12h00 
• Fim: 11 de julho de 2026, às 00h00 

Apenas serão consideradas válidas as participações submetidas dentro do período 
correspondente a cada passatempo. 

3. Destinatários 

O passatempo destina-se a pessoas com idade igual ou superior a 18 anos, residentes 
em Portugal Continental, Região Autónoma dos Açores e Região Autónoma da Madeira. 



Não poderão participar colaboradores do Grupo Joaquim Chaves Saúde, agências ou 
entidades envolvidas na organização da ação, bem como os respetivos familiares diretos. 

4. Mecânica de Participação 

Para participar em qualquer um dos passatempos, os utilizadores deverão: 

• Seguir a página de Instagram @joaquimchavessaude; 
• Responder corretamente, nos comentários da publicação respetiva, à pergunta 

colocada no passatempo; 
• Efetuar apenas uma participação por perfil. 

Serão consideradas apenas as participações que cumpram integralmente estas 
condições. 

5. Prémios 

Serão atribuídos os seguintes prémios: 

Passatempo 1 – Ortopedia 

• 30 bilhetes individuais para o NOS Alive no dia 9 de julho de 2026; 
• 30 vencedores. 

Passatempo 2 – Cardiologia 

• 15 bilhetes individuais para o NOS Alive no dia 10 de julho de 2026; 
• 15 vencedores. 

Passatempo 3 – Ginecologia e Obstetrícia 

• 15 bilhetes individuais para o NOS Alive no dia 11 de julho de 2026; 
• 15 vencedores. 

No total serão atribuídos 60 bilhetes individuais.  

6. Seleção dos Vencedores 

Os vencedores serão apurados entre os participantes que responderem corretamente à 
pergunta apresentada em cada passatempo. 

Serão considerados vencedores os últimos comentários com a resposta correta 
submetidos antes da hora oficial de encerramento do respetivo passatempo, de acordo 
com o número de prémios definido para cada ação.  



7. Divulgação dos Vencedores e Entrega dos Prémios 

Os vencedores serão anunciados no dia seguinte ao encerramento de cada passatempo, 
através de comentário na publicação correspondente e/ou contacto por mensagem 
privada no Instagram. 

Após o contacto, os vencedores deverão facultar os elementos necessários para a 
atribuição do prémio, nomeadamente: 

• Nome completo; 
• Número de Identificação Fiscal; 
• Endereço de e-mail. 

Os vencedores dispõem de um prazo máximo de 4 horas após o primeiro contacto 
pela Joaquim Chaves Saúde para responder e aceitar o prémio. 

A falta de resposta dentro deste prazo determina a perda do direito ao prémio, sendo este 
atribuído ao participante seguinte elegível. 

Os prémios serão entregues por via eletrónica, através do endereço de e-mail indicado 
pelos vencedores. O envio dos bilhetes será efetuado pela Fullsix, agência de 
comunicação da Joaquim Chaves Saúde, após validação dos dados necessários à 
atribuição do prémio. 

O facto de um participante ser selecionado como vencedor não lhe confere direito 
imediato ao prémio, ficando a respetiva atribuição dependente da validação dos dados 
fornecidos. 

8. Comunicação 

Este passatempo será veiculado através da Internet, no endereço 

https://www.instagram.com/joaquim_chaves_saude/ , obrigando-se a Joaquim Chaves 

Saúde a cumprir o disposto no artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 330/90, de 23 de outubro, na 

redacção em vigor. 

9. Proteção de Dados 

Os dados pessoais dos utilizadores disponibilizados pelo participante vencedor do prémio 

(nome completo, NIF e e-mail - Titulares dos Dados), serão tratados pela Joaquim Chaves 

Saúde, enquanto entidade responsável pelo tratamento, para a finalidade de participação 

no passatempo em apreço. 

https://www.instagram.com/joaquim_chaves_saude/


A Joaquim Chaves Saúde garante o integral cumprimento do Regulamento (EU) 2016/679 

do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo à proteção das 

pessoas singulares, no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre 

circulação desses dados (“RGPD”), bem como demais legislação aplicável. 

O fornecimento dos referidos dados é necessário e obrigatório, para efeitos de 

funcionamento do passatempo, processamento de participações, apuramento dos 

vencedores e entrega dos prémios.  

Os participantes garantem a veracidade, correção e completude dos dados 

disponibilizados, obrigando-se a comunicar à Joaquim Chaves Saúde qualquer alteração 

dos mesmos. 

Os participantes poderão exercer a qualquer momento, os direitos de (i) acesso, (ii) 

retificação, (iii) apagamento, (iv) limitação, (v) oposição ao tratamento ou (vi) portabilidade 

dos seus dados, através do seguinte endereço eletrónico: dpo@jcs.pt ou para a morada 

Rua Aníbal Bettencourt, Edifício CORE, n.º3, Outurela, 2790-225 Carnaxide, A/c 

Encarregado de Proteção de Dados. 

Se os participantes necessitarem de algum esclarecimento sobre a forma como os dados 

serão tratados, pode contactar o Encarregado de Proteção de Dados, através do e-mail: 

protecaodedados@jcs.pt  

Os participantes reconhecem que o exercício dos direitos mencionados nos pontos 

anteriores poderá comportar alterações às condições de participação no presente 

passatempo, podendo inviabilizá-la. 

 

10. Condições Gerais 

A Joaquim Chaves Saúde reserva-se o direito de alterar, suspender ou cancelar este 

passatempo, caso ocorram situações de força maior, sem que tal implique qualquer 

indemnização aos participantes.  

Qualquer participante que atue de má-fé, utilize informação falsa, sem direitos de utilização 

dos vídeos, viciando assim o passatempo, ou utilize conteúdos impróprios, será excluído 

do mesmo.  

mailto:protecaodedados@jcs.pt


No caso de participação fraudulenta, a Joaquim Chaves Saúde reserva-se o direito de 

exclusão do participante e cancelamento do respetivo prémio. As participações 

consideradas fraudulentas poderão inclusive ser comunicadas às autoridades competentes 

e, consequentemente, alvo de ação judicial.  

A Joaquim Chaves Saúde não será responsável por qualquer erro humano ou técnico que 

possa ocorrer durante o processo do passatempo.  

A administração deste passatempo é da exclusiva responsabilidade da Joaquim Chaves 

Saúde. As redes sociais não patrocinam, não estão associadas e nem têm qualquer 

intervenção na administração do passatempo, não podendo, por isso, ser responsabilizadas 

por qualquer situação que possa surgir no decorrer do mesmo.  

Caso ocorra uma situação não prevista no regulamento, a Joaquim Chaves Saúde reserva-

se no direito de efetuar qualquer modificação na realização deste passatempo e prolongá-

lo ou suspendê-lo, sem qualquer aviso prévio. 

11. Aceitação de Condições 

Todos os participantes deste passatempo aceitam implicitamente os termos e condições 

estabelecidos no presente regulamento e nas condições gerais de utilização da conta 

Joaquim Chaves Saúde no Instagram e seus conteúdos. 

 

Lisboa, 08 de julho de 2026 

 


